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SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA Nº 2.458, DE 14 DE AGOSTO DE 2025

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 2.º da Portaria CGU n.º 600, de
14 de fevereiro de 2023, o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de Janeiro de 2023, e
alterações, e o que consta no Processo n.º 00190.107476/2025-47, resolve:

D ES I G N A R
RAFAEL CHIARINI MEDEIROS, para exercer a Função Comissionada Executiva de

Assessor Técnico, código FCE 2.10, do Gabinete da Secretaria-Executiva da Controladoria-
Geral da União.

EVELINE MARTINS BRITO

PORTARIA Nº 2.719, DE 14 DE AGOSTO DE 2025

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 2.º da Portaria CGU n.º 600, de
14 de fevereiro de 2023, o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de Janeiro de 2023, e
alterações, e o que consta no Processo n.º 00190.108099/2025-63, resolve:

D ES I G N A R
RICARDO SILVA MELO FERNANDES para exercer a Função Comissionada

Executiva de Chefe, código FCE 1.07, da Divisão de Monitoramento e Inteligência para
Integridade Pública da Coordenação-Geral de Monitoramento e Inteligência para
Integridade Pública da Diretoria de Integridade Pública da Secretaria de Integridade Pública
da Controladoria-Geral da União.

EVELINE MARTINS BRITO

PORTARIA Nº 2.726, DE 13 DE AGOSTO DE 2025

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 2.º da Portaria CGU n.º 364, de 14
de fevereiro de 2023, o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de Janeiro de 2023, e
alterações, bem como no art. 38 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e o que
consta no Processo n.º 00190.108249/2025-39, resolve:

DISPENSAR
RAFAEL CHIARINI MEDEIROS do encargo de substituto de Chefe, código FCE

1.07, da Divisão de Apurações Especiais da Coordenação-Geral de Investigações da
Diretoria de Investigações e Operações da Secretaria Federal de Controle Interno da
Controladoria-Geral da União.

OLAVO VENTURIM CALDAS

PORTARIA Nº 2.727, DE 13 DE AGOSTO DE 2025

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 2.º da Portaria SE/CGU n.º 364, de
14 de fevereiro de 2023, o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de janeiro de 2023, e
alterações, bem como no art. 38 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e o que
consta no Processo n.º 00190.108249/2025-39, resolve:

D ES I G N A R
THIAGO BARBOSA DE LIMA para substituir o Chefe, código FCE 1.07, da Divisão

de Apurações Especiais da Coordenação-Geral de Investigações da Diretoria de
Investigações e Operações da Secretaria Federal de Controle Interno da Controladoria-
Geral da União, em seus afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares.

OLAVO VENTURIM CALDAS

PORTARIA Nº 2.728, DE 13 DE AGOSTO DE 2025

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 2.º da Portaria CGU n.º 364, de 14
de fevereiro de 2023, o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de Janeiro de 2023, e
alterações, bem como no art. 38 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e o que
consta no Processo n.º 00190.108249/2025-39, resolve:

DISPENSAR
RAFAEL CHIARINI MEDEIROS do encargo de substituto de Chefe, código FCE

1.07, da Divisão de Ciência de Dados Aplicada à Investigação da Coordenação-Geral de
Investigações da Diretoria de Investigações e Operações da Secretaria Federal de Controle
Interno da Controladoria-Geral da União.

OLAVO VENTURIM CALDAS

PORTARIA Nº 2.729, DE 13 DE AGOSTO DE 2025

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 2.º da Portaria SE/CGU n.º 364, de
14 de fevereiro de 2023, o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de janeiro de 2023, e
alterações, bem como no art. 38 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e o que
consta no Processo n.º 00190.108249/2025-39, resolve:

D ES I G N A R
CAROLINE ALVES DE OLIVEIRA RIBEIRO para substituir o Chefe, código FCE 1.07,

da Divisão de Ciência de Dados Aplicada à Investigação da Coordenação-Geral de
Investigações da Diretoria de Investigações e Operações da Secretaria Federal de Controle
Interno da Controladoria-Geral da União, em seus afastamentos e impedimentos legais ou
regulamentares.

OLAVO VENTURIM CALDAS

PORTARIA Nº 2.730, DE 13 DE AGOSTO DE 2025

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 2.º da Portaria CGU n.º 364, de 14
de fevereiro de 2023, o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de Janeiro de 2023, e
alterações, bem como no art. 38 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e o que
consta no Processo n.º 00190.108163/2025-14, resolve:

DISPENSAR
DELSON EDMUNDO FERRAZ DA SILVA JUNIOR do encargo de substituto de

Chefe, código FCE 1.07, da Divisão de Gestão e Suporte de Soluções para Acesso à
Informação da Coordenação-Geral de Soluções Tecnológicas para Acesso à Informação da
Diretoria de Articulação, Supervisão e Monitoramento de Acesso à Informação da Secretaria
Nacional de Transparência e Acesso à Informação da Controladoria-Geral da União.

OLAVO VENTURIM CALDAS

PORTARIA Nº 2.731, DE 13 DE AGOSTO DE 2025

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO,
no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 2.º da Portaria SE/CGU n.º
364, de 14 de fevereiro de 2023, o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de janeiro
de 2023, e alterações, bem como no art. 38 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de
1990, e o que consta no Processo n.º 00190.108163/2025-14, resolve:

D ES I G N A R
PABLO WAGNER NASCIMENTO AGUIAR para substituir o Chefe, código FCE

1.07, da Divisão de Gestão e Suporte de Soluções para Acesso à Informação da
Coordenação-Geral de Soluções Tecnológicas para Acesso à Informação da Diretoria de
Articulação, Supervisão e Monitoramento de Acesso à Informação da Secretaria
Nacional de Transparência e Acesso à Informação da Controladoria-Geral da União, em
seus afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares.

OLAVO VENTURIM CALDAS

CORREGEDORIA-GERAL DA UNIÃO
PORTARIA Nº 2.736, DE 14 DE AGOSTO DE 2025

A CORREGEDORA-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 49, § 1º, inciso II, da Lei nº 14.600, de 19
de junho de 2023; o artigo 18 do Anexo I do Decreto nº 11.330, de 1° de janeiro de 2023;
o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n°
1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 152 da Lei nº 8.112, de
11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Designar DEOLINDO PEDRO DE AQUINO FILHO, Auditor Federal de
Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1022153, HERBERT ETGES ZANDOMENECO, Auditor
Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1505484, e IURY MAGALHAES
RAMPANELLI, Auditor Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 3298731, para,
sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo
Disciplinar, visando à apuração junto aos autos do processo n° 00190.108253/2025-05, de
eventuais responsabilidades administrativas decorrentes dos fatos apontados na Relatório
Final 3128728 (SINPA 00190.108225/2022-37).

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos
da referida comissão.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDA ALVARES DA ROCHA

PORTARIA Nº 2.737, DE 14 DE AGOSTO DE 2025

A CORREGEDORA-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 49, § 1º, inciso II, da Lei nº 14.600, de 19
de junho de 2023; o artigo 18 do Anexo I do Decreto nº 11.330, de 1° de janeiro de 2023;
o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n°
1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 152 da Lei nº 8.112, de
11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Designar KARIN WEBSTER, Auditora Federal de Finanças e Controle,
matrícula SIAPE nº 1541401, DERLAN CLEMENTE ARAÚJO, Auditor Federal de Finanças e
Controle, matrícula SIAPE nº 1457173, e MARCELO VEIGA DE SOUZA CARVALHO, Auditor
Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1980894, para, sob a presidência da
primeira, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, visando à apuração
junto aos autos do processo n° 00190.108255/2025-96, de eventuais responsabilidades
administrativas decorrentes dos fatos apontados na Nota Técnica
1201/2025/CISEP/DIRAP/CRG (Processo 00106.0000521/2024-64).

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos
da referida comissão.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDA ALVARES DA ROCHA

DIRETORIA DE RESPONSABILIZAÇÃO DE AGENTES PÚBLICOS
PORTARIA Nº 2.661, DE 12 DE AGOSTO DE 2025

A DIRETORA DE RESPONSABILIZAÇÃO DE AGENTES PÚBLICOS DA
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da competência que lhe conferem o artigo 49,
§ 1º, incisos II e VII, da Lei n° 14.600, de 19 de junho de 2023; o artigo 18, inciso IX, do
Anexo I do Decreto nº 11.330, de 01 de janeiro de 2023; os artigos 13 e 14 do Decreto nº
10.571, de 9 de dezembro de 2020; o artigo 58, inciso V, da Portaria Normativa CGU nº 38,
de 16 de dezembro de 2022; e tendo em vista o disposto nos artigos 50, 51 e 52 da
Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Sindicância Patrimonial designada pela
Portaria nº 2.205, de 12 de agosto de 2024, publicada no D.O.U. nº 157, Seção 2, p. 58, de
15 de agosto de 2024, tendo como último ato a prorrogação efetivada pela Portaria nº
2.123, de 26 de junho de 2025, publicada no D.O.U. n° 132, Seção 2, p. 69, de 16 de julho
de 2025, referente ao Processo nº 00190.107224/2024-37.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos
da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALESSANDRA VALLE LAFETÁ

PORTARIA Nº 2.662, DE 12 DE AGOSTO DE 2025

A DIRETORA DE RESPONSABILIZAÇÃO DE AGENTES PÚBLICOS DA
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da competência que lhe conferem o artigo 49,
§ 1º, incisos II e VII, da Lei n° 14.600, de 19 de junho de 2023; o artigo 18, inciso IX, do
Anexo I do Decreto nº 11.330, de 01 de janeiro de 2023; os artigos 13 e 14 do Decreto nº
10.571, de 9 de dezembro de 2020; o artigo 58, inciso V, da Portaria Normativa CGU nº 38,
de 16 de dezembro de 2022; e tendo em vista o disposto nos artigos 50, 51 e 52 da
Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, resolve:

Art. 1º. Prorrogar por 30 (trinta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos da
Comissão de Sindicância Patrimonial designada pela Portaria nº 1.454, de 12 de maio de
2025, publicada no D.O.U. nº 90, Seção 2, p. 57, de 15 de maio de 2025, tendo como
último ato a recondução efetivada pela Portaria nº 2.137, de 26 de junho de 2025,
publicada no D.O.U. n° 132, Seção 2, p. 70, de 16 de julho de 2025, referente ao Processo
nº 00190.104717/2025-04.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALESSANDRA VALLE LAFETÁ

PORTARIA Nº 2.663, DE 12 DE AGOSTO DE 2025

A DIRETORA DE RESPONSABILIZAÇÃO DE AGENTES PÚBLICOS DA
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da competência que lhe conferem o artigo
49, § 1º, incisos II e VII, da Lei n° 14.600, de 19 de junho de 2023; o artigo 18, inciso
IX, do Anexo I do Decreto nº 11.330, de 01 de janeiro de 2023; os artigos 13 e 14 do
Decreto nº 10.571, de 9 de dezembro de 2020; o artigo 58, inciso V, da Portaria
Normativa CGU nº 38, de 16 de dezembro de 2022; e tendo em vista o disposto nos
artigos 50, 51 e 52 da Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022,
resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Sindicância Patrimonial designada pela
Portaria nº 3.205, de 03 de outubro de 2024, publicada no D.O.U. nº 201, Seção 2, p. 48,
de 16 de outubro de 2024, tendo como último ato a prorrogação efetivada pela Portaria
nº 2.127, de 26 de junho de 2025, publicada no D.O.U. n° 132, Seção 2, p. 69, de 16 de
julho de 2025, referente ao Processo nº 00190.109217/2024-70.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos
da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALESSANDRA VALLE LAFETÁ


